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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5046520-86.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: SAMARCO MINERAÇÃO S/A

RÉU/RÉ: SAMARCO MINERAÇÃO S/A

Vistos, etc...

        1- Como de costume, diversas Impugnações, Habilitações e/ou Divergências de Créditos foram juntadas a

   ROMULO RIGO RAMOS, ID 6057722999 atéos autos desta Recuperação Judicial, sendo elas: a)

6057723017; b) SANTIN EQUIPAMENTOS, TRANSPORTES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA, ID 6078013021 até 6078458002; c) LTW GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA., ID

5481853016 até 6201108009; d) TETRA TECH COFFEY CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., ID

6245733001 até 6245733005; e) CONSTRUTORA NATIVA LTDA, ID 6248098024 até 6248288031 e

6261967993 até 6261968001; f) SEND METROLOGIA DO BRASIL LTDA., ID 6265083039 até

6265638039; g) WALM BH ENGENHARIA LTDA., ID 6271242993 até 6271243038; h) LAM

ISOLANTES TERMICOS EIRELI, ID 6285333019 até 6285333025; i) BRASBUNKER

PARTICIPAÇÕES S.A., ID 6285873091 até 6286223071; j) M GADELHA SERVIÇOS DE REFORMA

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EIRELI, ID 6286622997 até 6286623013; k) IVAN FRANCISCO,

ID 6297858030 até 6297858033; l) LDC COMEX LTDA EPP(LDC), ID 6308318027 até 6308188045;

m) AMBIPAR ENVIRONMENTAL SOLUTIONS – SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, ID

6327978025 até 6327978036.

2- Em 28/9/2021 foi disponibilizado no DJe o Edital do art. 7º, §2º da Lei 11.101/05, contendo a Relação
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de Credores retificada apresentada pela Administração Judicial em 3/9/2021, sob o ID 5563653027 até

5563458056, em cumprimento à decisão de ID 5455018100.

3- Outrossim, o art. 8º determina que as Impugnações de Crédito serão apresentadas no prazo de 10 (dez)

dias contados da publicação do Edital referido no art. 7º, § 2º da Lei 11.101/05, sendo autuadas em

apartado.

4- O mesmo ocorre com as Habilitações de Crédito, vez que o art. 10, § 5º estabelece que, não observado

o prazo para Habilitações e Divergências de Créditos estipulado no art. 7º, §1º, as Habilitações serão

recebidas como Retardatárias e processadas como Impugnação de crédito, autuadas em separado.

5- Feitos os devidos esclarecimentos aos Credores, , não apenas porindefiro os pedidos formulados

serem extemporâneos à publicação do Edital acima referido, leia-se apresentados antes ou após o prazo,

mas também por inadequação da via eleita, devendo as Impugnações e Habilitações serem autuadas em

autos apartados, mediante a correta distribuição pelos Credores, por dependência a estes autos.

6- Por oportuno,    , informando, mais umaadvirto os demais Credores sobre o procedimento adequado

vez nestes autos, que as Habilitações e/ou Impugnações protocoladas no bojo do procedimento

recuperatório não poderão ser apreciadas pela Administração Judicial.

    7- Prosseguindo na apreciação dos demais temas pendentes, indefiro pedido de Reserva de Crédito de

 , do Credor ENGELIG MONTAGEM E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA., poisID 6125753033

desacompanhado de ordem do Juízo de origem sobre o tema, nos termos do art. 6º, § 3º da Lei 11.101/05.

8- Embargos de Declaração opostos por CONVAÇO CONSTRUTORA VALE DO AÇO LTDA. em ID

6128683085, visando aclarar a decisão de ID 5455018100, em que foi sustentada a existência de erro

material, com a pretensão do reconhecimento da tempestividade de sua Impugnação de Crédito

distribuída nestes autos.

   9- Ao contrário do que sustentou a Credora CONVAÇO, a decisão não reclama qualquer aclaramento,

tratando-se de mero inconformismo acerca de tema, uma vez que os indeferimentos foram em razão da

extemporaneidade - leia-se antes do início do prazo ou após seu decurso - e, além disso, porque foram

  protocolados nos próprios autos da Recuperação Judicial, quando, a teor do art. 8º da Lei 11.101/05,

devem ser autuados em apartado.



Num. 6432482998 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ADILON CLAVER DE RESENDE - 19/10/2021 22:26:30
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21101922262907000006430555367
Número do documento: 21101922262907000006430555367

     10- Em razão do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos por CONVAÇO, devendo a C

     redora observar o procedimento adequado para impugnar a Relação de Credores na forma do art. 7º, §2º

da Lei 11.101/05, conforme art. 8º.

11- Quanto à petição de ID 6211787996, em que o Ministério Público de Minas Gerais informou sobre a

interposição de recurso de Agravo de Instrumento em face da decisão que homologou o acordo para a

redução de honorários entre Administração Judicial e devedora, mantenho a decisão de agravada pelos

seus próprios fundamentos.

12- Acrescento, ainda, que o precedente do STJ, apresentado pelo Ministério Público, não se aplica ao

caso dos autos, pois versa sobre situação diferente. Nestes autos foi tratado sobre acordo para redução, e

, de honorários, como ocorreu no acórdão paradigma. Lado outro, não vislumbro qualquernão fixação

desequilíbrio na relação estabelecida entre AJ e a Devedora de modo a impedir a formalização do acordo.

Embora o corpo da Administração Judicial seja composto por 4 (quatro) escritórios consolidados no

mercado, a Devedora, que já é uma grande empresa, conta com acionistas da mais absoluta envergadura

financeira e estrutural, sendo de porte a nível mundial. De igual maneira, nenhum Credor se insurgiu

contra a homologação da redução dos honorários.

13- Complementando, entendo que o melhor caminho, para a solução de conflitos, em especial num caso

como a Recuperação Judicial da Samarco, de fato é a autocomposição, inclusive de assuntos de interesse

da Administração Judicial.

14- Além do mais, as recentes alterações da Lei 11.101/05 se prestaram, em grande medida, a promover a

desjudicialização de conflitos, seja por meio de conciliações e mediações antecedentes, seja por meio,

inclusive, de nova obrigação imposta à Administração Judicial de estimular, sempre que possível, a

 conciliação e a mediação (art. 22, I, “j”). Se não bastasse, impende registrar que toda a legislação

processual civil brasileira, e até mesmo boa parte da penal, converge para a intenção do legislador em

sempre privilegiar a composição entre as partes, aliviando a nossa arraigada cultura do litígio e

concorrendo para a busca da convergência de interesses. Nesse contexto, torna-se difícil entender a

 posição do Ministério Público, que bate de frente com nosso ordenamento jurídico quando trata da

conciliação.

15- Assim, ao conciliar com a Devedora assunto de seu interesse, a Administração Judicial nada mais faz
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que prestigiar o novo espírito da lei concursal e também a intenção legislativa já externada há anos em

nosso sistema processual. Dessa forma, sempre foi assim e continuará sendo mais ainda reforçado pelas

novas previsões legais.

16- Evidentemente, se a Administração Judicial é obrigada a estimular a conciliação e a mediação, e neste

ponto a lei não delimita quem seriam os envolvidos na autocomposição, é evidente que pode também, ela

própria, conciliar e mediar assuntos de seu interesse no bojo da recuperação judicial.

17- Caso assim não se entenda, ter-se-á situação absolutamente teratológica, onde, embora a

Administração Judicial seja obrigada a estimular a conciliação e a mediação, estaria impedida, ela

própria, de ter assuntos de seu interesse conciliados ou mediados. Em outras palavras, estimularia apenas

para terceiros, sem a possibilidade de valer-se dos meios autocompositivos.

18- Por fim, analisando os termos do referido acordo, não vislumbrei qualquer ilegalidade ou

irregularidade, tratando-se, em verdade, de substancial redução (em mais de 80%) da remuneração,

atingindo, salvo melhor juízo, o percentual de 0,16% do passivo, o que nos parece estar alinhado com a

média de mercado praticada em outros casos de igual complexidade e grandiosidade.

19- Ainda a este propósito, noticio solicitação de informações do Des. Relator do referido agravo de

instrumento nº 1.0000.21.219584-6/000, constante na mesma decisão em que foi negada a concessão do

efeito suspensivo ao recurso.

20- A este propósito,    determino que a douta serventia deste Juízo remeta cópia da presente decisão

,  ao TJMG para que os argumentos acima expostos sirvam também como informações ao Sr. Relator e E.

   .Turma Julgadora, em especial ao que consta nos itens a 11 a 19 acima

  6245733008, em que TETRA TECH COFFEY CONSULTORIA E21- No que tange à petição de ID

SERVIÇOS LTDA. requereu a intimação da Administração Judicial para apreciar a Divergência juntada

nos autos,  pois, como já destacado anteriormente, as Divergências de Crédito devemindefiro o pedido

ser direcionadas à AJ administrativamente, não devendo ocorrer a juntada nos autos da Recuperação

Judicial, como determina a lei. Lado outro, o lapso temporal pra apresentação de Divergência já muito se

esvaiu, devendo a Credora se utilizar dos meios próprios para postular o direito que entende cabível.
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22- Ao ID 6301013019 tem-se petição protocolada pelo Estado de Minas Gerais, IEF, IGAM e FEAM de

exclusão do concurso de Credores das multas administrativas. A Administração Judicial se manifestou ao

ID 6408798011 e pontuou que estes autos não são palco adequado para discutir a submissão ou não de

créditos à RJ, uma vez que a Lei 11.101/05 prevê incidentes próprios de Impugnação/Habilitação

retardatária (arts. 8º, 10, e 13 a 15 da LRF). , em especialNada mais a prover quanto à aludida petição

a respeito da pretensão de controle de legalidade para que sejam indeferidas as cláusulas 5.3.7 e 8.5, tendo

em vista que o tema já foi apreciado em decisão de ID 4795738014, tratando-se de matéria preclusa.

   em que SUMITOMO e outros pleitearam a23- Defiro o pedido constante da petição de ID 6323233021

adequação da Relação de Credores, devendo a Administração Judicial, se for o caso, proceder à

adequação devida para juntada posterior nos autos do Quadro Geral de Credores.  também aIntime-se

Recuperanda, conforme requerido pelos Credores.

24- Manifestação de ID 6408798011, em que a Administração Judicial, além de outros temas já

abordados neste despacho, destacou a necessidade de provimento jurisdicional acerca de como proceder

quanto ao pedido de reserva de Crédito recebido na data de 13/10/2021 do SINDICATO DOS

TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSICOS DE

MARIANA e quanto ao pleito de habilitação para representação, formalizada no dia 15/10/2021 pelo

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS

BÁSICOS DE MARIANA, CATAS ALTAS, SANTA BÁRBARA, BARÃO DE COCAIS, CAETÉ,

SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO, JOÃO MONLEVADE, BELA VISTA DE MINAS, RIO

PIRACICABA E MATIPÓ - METABASE MARIANA. Na oportunidade, a Administração Judicial

destacou que o prazo legal para habilitação do Sindicato como substituto, nos termos do art. 37, § 6º, é de

10 (dez) dias.

25- Quanto à manifestação de ID 6408798011,    formulado emdefiro o pedido de Reserva de Crédito

13/10/2021 pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE EXTRAÇÃO DE

FERRO E METAIS BÁSICOS DE MARIANA, devendo a Administração Judicial proceder a adequação

da Relação de Credores para posterior consolidação do Quadro Geral de Credores. No entanto, tal

    que se realizará emreserva não garantirá direito a voto na Assembleia Geral de Credores

20/10/2021, tendo em vista o não atendimento do prazo previsto no art. 37, § 6º.

26- Por fim, quanto ao pedido formulado pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

INDUSTRIA DE EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSICOS DE MARIANA, CATAS ALTAS,

SANTA BÁRBARA, BARÃO DE COCAIS, CAETÉ, SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO, JOÃO

MONLEVADE, BELA VISTA DE MINAS, RIO PIRACICABA E MATIPÓ - METABASE
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MARIANA, por meio de e-mail datado 15/10/2021, em que requereu a habilitação para representação de

diversos empregados na assembleia de 20/10/2021. Igualmente, tendo em vista o não atendimento ao

prazo de 10 (dez) dias, previsto no art. 37, § 6º, sendo certo que o pedido foi feito de forma extemporânea,

   destaco que não garantirá direito de voto aos Credores representados pelo referido SINDICATO.

27- Dessa forma, tanto SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE EXTRAÇÃO DE

FERRO E METAIS BÁSICOS DE MARIANA quanto o SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

INDUSTRIA DE EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSICOS DE MARIANA, CATAS ALTAS,

SANTA BÁRBARA, BARÃO DE COCAIS, CAETÉ, SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO, JOÃO

MONLEVADE, BELA VISTA DE MINAS, RIO PIRACICABA E MATIPÓ - METABASE MARIANA

     poderão acompanhar a Assembleia Geral de Credores de 20/10/2021, no entanto, sem direito a voto.

28- Noticio a existência de dois outros casos de Credores que formularam pedido de Reserva de Crédito,

manejados em autos apartados, a saber: a) CONSTRUTORA LAGE E GOMES LTDA EPP, Impugnação

de Crédito, autos nº 5158972-39.2021.8.13.0024, em que sustentou a existência de Crédito em seu favor

em montante equivalente a R$ 2.899.477,00 (dois milhões, oitocentos e noventa e nove mil, quatrocentos

e setenta e sete reais), enquanto a Administração Judicial apurou o valor devido de R$ 1.414.909,43 (hum

milhão, quatrocentos e quatorze mil, novecentos e nove reais, quarenta e três centavos); b) CONSORCIO

MRF, Impugnação de Crédito, autos nº 5160542-60.2021.8.13.0024, em que foi alegada a existência de

Crédito no montante de R$ 22.691.531,50 (vinte e dois milhões, seiscentos e noventa e um mil,

quinhentos e trinta e um reais, e cinquenta centavos), porém a Administração Judicial apurou valor devido

de apenas R$ 248.707,92 (duzentos e quarenta e oito mil, setecentos e sete reais, noventa e dois centavos).

29- No que tange à CONSTRUTURA LAGE, verifico que é incontroverso entre a Administração Judicial

e a Credora o valor mínimo de R$ 1.414.909,43 (hum milhão, quatrocentos e quatorze mil, novecentos e

nove reais, quarenta e três centavos). Lado outro, observo que diversos Créditos informados constam com

data de emissão posterior ao ajuizamento da Recuperação Judicial, havendo fundada dúvida acerca da

concursalidade do Crédito, dúvida essa que, para ser dirimida, demanda maior dilação probatória e

manifestação das partes, o que ainda não ocorreu.

 30- Isto posto, fique ciente a Administração Judicial que está autorizado o direito a voto de

, no entanto, pelo valor incontroverso de R$ 1.414.909,43 (hum milhão,CONSTRUTURA LAGE

quatrocentos e quatorze mil, novecentos e nove reais, quarenta e três centavos), na respectiva classe,

desde que tenha procedido ao seu credenciamento na forma da lei.
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31- Quanto ao CONSORCIO MRF, de igual maneira verifica-se que a quase integralidade do crédito é

contemplado em notas fiscais emitidas depois do pedido de Recuperação Judicial, também havendo

fundada dúvida acerca da concursalidade do crédito, a qual, para ser dirimida, também demanda maior

dilação probatória e manifestação das partes, o que ainda não ocorreu.

 32- Isto posto, fique ciente a Administração Judicial que está autorizado o direito a voto de

, no entanto, pelo valor incontroverso de R$ 248.707,92 (duzentos e quarenta e oitoCONSORCIO MRF

mil, setecentos e sete reais, noventa e dois centavos), na respectiva classe, desde que tenha procedido ao

seu credenciamento na forma da lei.

33- Por fim, quanto ao credor JEFFERIES LLC, que apresentou incidente de individualização de bonds

(5155759-25.2021.8.13.0024), fique ciente a Administração Judicial que está autorizado o direito a

 desde que tenha passado por prévio credenciamento e tenha apresentado o voto do referido credor,

 nos termos da manifestação da Administração Judicial.screenshot

34- Determino que a serventia deste Juízo traslade a presente decisão também para os incidentes de nºs

5158972-39.2021.8.13.0024, 5160542-60.2021.8.13.0024 e 5155759-25.2021.8.13.0024.

35- Resumo das deliberações. Nesta decisão, são os seguintes itens nos quais consta deliberação deste

Juízo, com deferimentos, indeferimentos advertência, determinações, etc.: 5, 6, 7, 10, 11, 20, 21, 22, 23,

25, 26, 27, 30, 32, 33 e 34.

 

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.                       

BEL. ADILON CLÁVER DE RESENDE

Juiz de Direito

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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